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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
CAMPUS TABATINGA 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL 

PORTARIA Nº 274 e 275–GD/IFAM/CTB/2023, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – CAMPUS TABATINGA, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias que lhe confere a PORTARIA N.º 1.105-GR/IFAM/2023, publicada no DOU Nº 

119, de 26/06/2023, Seção 2, pág. 18, e: 

CONSIDERANDO a SOLICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 5904/2023-DAP/CTB, 29 de 

novembro de 2023, o qual solicita a designação de servidores responsáveis para inscrição 

de Nota de Empenho em RPNP (Restos a pagar não processados) do exercício 2023. 

 

R E S O L V E: 

 

Nº. 274  I – DESIGNAR o servidor TAE MÁRIO JÚNIOR POLÔNIA ANAMPA, 

Matrícula SIAPE Nº 2103791, CPF: 778.145.922-91, como RESPONSÁVEL TITULAR pela 

inscrição de empenhos em Resto a Pagar não Processados a Liquidar e/ou em Liquidação 

(RPNP a Liquidar e/ou em Liquidação) do exercício 2023 do IFAM campus Tabatinga, que 

ficarão como Restos a Pagar para o Exercício Orçamentário de 2024. 

 

Nº. 275 I – DESIGNAR o servidor TAE SÉRGIO FERNANDES ASSIS, Matrícula 

SIAPE Nº 1778871, CPF: 938.990.762-49, como RESPONSÁVEL SUBSTITUTO pela 

inscrição de empenhos em Resto a Pagar não Processados a Liquidar e/ou em Liquidação 

(RPNP a Liquidar e/ou em Liquidação) do exercício 2023 do IFAM campus Tabatinga, que 

ficarão como Restos a Pagar para o Exercício Orçamentário de 2024. 

 

 II – AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO para 

que acompanhe e tome as providências que se fizerem necessárias. 

III – À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 
Prof. Me. Nícolas Andretti de Souza Neves 

Diretor Geral  – IFAM campus Tabatinga 
Port. N. º 1.105-GR/IFAM/2023 
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